
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NR 3399, de 29 de dezembro de 1997. 

Dispge sobre a doação de área para a 
ELF LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA., 	e 
dá outras providncias. 

Dr. Vito Ardito Lerário, Prefeito 
Municipal,faz saber que a CÃmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1R - Fica o Chefe do Executivo 
Municipal autorizado a doar á ELF LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA., 
una gleba de terra com área de 10.466,01m2 (dez mil, quatrocentos 
e sessenta e seis metros e oitenta e um decímetros quadrados), 
com a seguinte descrição- 

"Lote de nR 03 da quadra "A", do Loteamento Industrial, medindo 
de frente para a Av.01, 54,00m; do lado direito de quem da Av.01 
o terreno olha mede 170,00m, confrontando com o lote 04; do lado 
esquerdo mede 145,00m, confrontando com o lote 02 e nos fundms  
mede 18,70m em curva de raio de 20,00m, mais 63,15m em linh-A 
reta, confrontando com a Rua 01; encerrando a área de 10.466,01m 
(dez mil, quatrocentos e sessenta e seis metros e oitenta e lin 
decímetros quadrados). O referido lote localiza-se no Loteame' • 
do Distrito Industrial da Prefeitura Municipal de Pindamonhang- 
á margem direita da Avenida Mossa Senhora do Bom Sucesso - 
Campo Alegre. 

Artigo 2R - O prazo previsto 	a 
empresa donatária para dar início as obras de implantação é 
até 24 (vinte e quatro> meses, a partir do inicio da vig&n a 
desta Lei, devendo a indústria obedecer, sob pena de nulidade, os.  
prazos constantes do cronoqrama apresentado. 

Parágrafo único - A área a ser 
construída :ser 	de 3.800,00m2 (treis mil e oitocentos metros 
quadrados), em etapas, conforme cronograma. 
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.gistrada e Publicada na Procuradoria 

Jurídica em 29 de dezembfe de 1997. 

a Mari 
Chefe 

eira Dantas da Gama 
.n.viço Técnico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Artigo 351 - A área de terreno descrita 
no artigo 1R será doada com o objetivo único da instalação da ELF 
LUBRIFICANTES DO BRASIL LTDA., obra esta que deverá ser concluída 
no prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro de obras, 
sob pena de se reverter ao patrim;;nio municipal, independente de 
indenização, a qualquer titulo e de quaisquer provid?mcias 
judicial ou extra-judicial. 

Artigo 42 - Da escritura de doação 
deverá constar cpia integral desta Lei, sendo que a doação far-
se-á de acordo com o que preceitua a Lei n2 2.456/90, e seu 
respectivo regulamento, Decreto nP. 3.417, de 02.02.93. 

Artigo 5R - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposiçges em contrário, 
especialmente as contidas na Lei nq 3.277, de 30 de outubro de 
1996. 

Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 1997 

Dr. Vi o Ardi "m LeráríO.  
Prefeito Jnicial 

Benedit Rubens Fernandes de Almeida 
Se_retário de Planejamento 

PALACETE 10 DE JULHO 

• 

• 

RUA DER CLARO CÉSAR, 33 - CP 52 - CEP 12400-000 - PINDAMONHANGABA - SP - TEL. (PABX) : (012) 242-3033 - FAX: (012) 242-3033 - TELEX: (01%. j 2432 RIBA BF 


	Page 1
	Page 2

